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Sidney José Ferreira, presidente legalmente consti

tui d o <3 o Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná , e no 

uso de suas atribuições legais, a que lhes são conferidas, e consi 

derando determinações do Sr* Presidente da República, que através" 

de Decreto Lei concedeu abono a todos ôs trabalhadores que perce-/ 

bem menos que cinco salários mínimos; RESOLVE:

X- Conceder aos funcionários do legislativo municipal/ 

de Icaraíma, em regime de CLT, o abono de 25’0,00-Duzentos e Cán-/-
Ai.  ̂ ^

coenta Cruzados, conforme de&ermina o decreto presidencial, não lí 

importando o referido abono como aumento de salário.

II- 0 presente abono será pago em moeda corrente, e den 

tro das disponibilidades do poder legislativo.

III- Fica o setor administrativo autorizado a proceder a 

referida regulafcizaçao, para o fiel cumprimento desta portaria.

Publique-se e £umpra-se

Fêi^eira
Presidente*
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